
 

Normas referentes à freqüência do Rotary Clube Santos Boqueirão 
 
Como sócio do Rotary , você é responsável por comparecer a pelo menos 50 % das reuniões de clube em 
cada período de 6 meses.  
 Um sócio é considerado presente se participar de pelo menos 60% da reunião. 
 
Todo sócio pode recuperar freqüência 14 dias antes ou depois de uma reunião ordinária de 
clube ao: 
 
– assistir a pelo menos 60% da reunião regular de um outro Rotary Club 
– assistir, mediante a recomendação do clube, a reunião de Rotaract Club, Interact Club ou de 
Núcleo Rotary de Desenvolvimento Comunitário 
– comparecer a convenção do Rotary International, a reunião do conselho de legislação, a 
assembléia internacional ou a encontros rotários para administradores atuais, anteriores ou 
entrantes do RI 
– estar presente no local e na hora da reunião ordinária de qualquer outro clube com o 
propósito de assisti-la, mesmo quando tal clube nesse dia não estiver se reunindo nesse local e 
nessa hora 
– participar de projetos de serviços internos, de eventos comunitários organizados pelo clube 
ou de reunião autorizados pelo conselho diretor do clube 
– comparecer a reunião de conselho diretor do clube ou a reunião de comissão à qual pertença 
– participar de atividade interativa no site do clube por um período de cerca de 30 minutos 
 
A ausência de um sócio também será considerada recuperada se ele estiver 
– viajando para comparecer, ou após ter comparecido, a um encontro para administradores 
atuais, anteriores e entrantes do RI 
– a serviço do Rotary desempenhando funções de administrador, membro de comissão do RI 
ou curador da Fundação Rotária 
– participando de um projeto humanitário implementado em área remota e patrocinado por um 
distrito, pelo RI ou pela Fundação Rotária 
– a serviço do Rotary, conforme autorizado pelo conselho diretor do clube, em atividade que 
impeça seu comparecimento à reunião ordinária 
 
A falta de um sócio pode ser justificada pelas seguintes razões: 
– A ausência ocorrer em circunstâncias e condições aprovadas pelo conselho diretor do clube 
– A soma da idade e do número de anos em que foi sócio de um ou mais clubes totalize pelo 
menos 85 anos e, além disso, houver notificado o secretário do clube por escrito de que deseja 
tal dispensa e o conselho diretor houver concordado 
– O sócio é atual administrador do RI 
 

Cancelamento do título de sócio 
O título de sócio de um rotariano pode ser cancelado por uma ou duas das razões a seguir, 
exceto quando o conselho diretor do clube determinar o contrário: 
• Deixar de efetuar pagamento das quotas per capita dentro de 30 dias do prazo estipulado. 
• Deixar de comparecer a pelo menos 60% das reuniões semanais de Rotary Club em cada 
semestre do ano rotário. 
• Deixar de comparecer a pelo menos 30% das reuniões semanais do seu próprio Rotary 
Club em cada semestre do ano rotário. 
• Faltar, sem recuperar freqüência, a quatro reuniões consecutivas, sem a autorização do 
conselho diretor do clube. 

 


